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 Conceito de tributo – art. 3º CTN

Art.  3º  Tributo  é  toda  prestação  pecuniária  compulsória,  em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 
sanção  de  ato  ilícito,  instituída  em  lei  e  cobrada  mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada.



O CTN – lei 5.172/66, tem eficácia passiva de lei complementar, porque veio 
adveio  ao  tempo  da  Constituição  de  1946.  Com  o  advento  da  nova  ordem 
constitucional,  à  época,  a  ordem  de  1967  passouse  a  exigir  que  normas  gerais 
fossem veiculadas por leis complementares aprovadas por quórum qualificado. 

O Código Tributário Nacional foi recepcionado pela Constituição de 1967 com 
eficácia passiva de lei complementar. 

Originalmente,  o CTN é uma  lei  ordinária, mas  só pode  ser  alterado por  lei 
complementar. 

 

 Art. 3º CTN

 1º elemento: “... prestação pecuniária  ...” – é a prestação em dinheiro  tendente a 
assegurar ao Estado os meios financeiros de que necessita para consecução dos seus 
mais variados objetivos. 

É  irrelevante  a  manifestação  de  vontade  do  contribuinte  para  o  surgimento  da 
contribuição tributária. Há uma prestação que é objeto de uma relação obrigacional. 

 2º elemento: “... compulsória ...” – é o elemento central do conceito de tributo. 

O  dever  de  pagar  tributo  nasce  independentemente  da  vontade  do  contribuinte. 
Ainda que o contribuinte desconheça que aquele fato que ele está praticando no mundo 
concreto seja fato gerador de um tributo. 

Art. 123 CTN: 

Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções 
particulares,  relativas  à  responsabilidade  pelo  pagamento  de 
tributos,  não  podem  ser  opostas  à  Fazenda  Pública,  para 
modificar  a  definição  legal  do  sujeito  passivo  das  obrigações 
tributárias correspondentes.

Essa  compulsoriedade,  que  é  o  elemento  central  que  compõe  a  noção  de 
tributo, advém do Poder de Império do Estado. 

O Estado está legitimado por uma lei, e essa lei representa o consentimento 
da população no que tange a carga tributária. 



Conceito  de  autoimposição  –  autoimposição  é  o  poder  que  a  população 
tem, de deliberar  sobre a  carga  tributária que vai  incidir  sobre a  sua  renda, o  seu 
patrimônio e sobre os seus haveres.

  3º  elemento:  “...em moeda  ou  cujo  valor  nela  se  possa  exprimir...”  –  esse 
elemento é bastante polêmico, porque remete a dação em pagamento. 

Essa  expressão  representa  uma  autorização  genérica,  seria  o  legislador 
nacional  autorizando  os  entes  da  federação  a  estabelecer  uma  outra  forma  de 
extinção de obrigação tributária que é a dação em pagamento.

O tributo deve ser pago em dinheiro e em moeda circulante no país. O nosso 
Direito,  de  início,  não  a  instituição  do  tributo  in  natura  ou  tributo  in  labore,  pago 
mediante prestação de serviços.

O Professor Alfredo Augusto Becker dizia que o serviço militar obrigatório era 
uma espécie de obrigação tributária. Ele é absolutamente minoritário nessa questão. 

 Existe dação em pagamento no direito tributário brasileiro?

Há 2 correntes:

1ª corrente: Sim,  com base no art.  3º do CTN. Essa corrente não distingue entre 
bens moveis e  imóveis sob o seguinte argumento de onde a  lei não distingue não 
seria legitimo ao interprete distinguir. 

Essa  corrente  faz  algumas  exigências,  são  elas:  para  que  a  dação  em 
pagamento saia do papel faz necessário editar uma lei especifica, de acordo com o 
princípio  da  indisponibilidade  dos  bens  públicos.  Essa  lei  tem  que  ser  uma  lei 
especifica  que  arrole  os  tributos  que  poderão  ser  pagos  mediante  dação,  como 
também  que  bens  poderão  ser  dados  em  pagamentos  e  quais  os  critérios  de 
avaliação desses bens. 

2ª corrente: se divide em 2 tempos, porque pode ser enxergada antes e depois do 
advento da lei complementar 104/01.

De início diz que não existe dação em pagamento, se baseando em 3 artigos: 
146 CF, 141 e 156 CTN. 

Art. 146. Cabe à lei complementar:

I  dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;



II  regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

III    estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre:

a)  definição  de  tributos  e  de  suas  espécies,  bem  como,  em 
relação  aos  impostos  discriminados  nesta Constituição,  a  dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;

b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários;

c) adequado  tratamento  tributário ao ato cooperativo praticado 
pelas sociedades cooperativas.

d)  definição  de  tratamento  diferenciado  e  favorecido  para  as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive 
regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto 
no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 
e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, 
também poderá  instituir  um  regime  único  de  arrecadação  dos 
impostos  e  contribuições  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito 
Federal e dos Municípios, observado que: 

I  será opcional para o contribuinte; 

II    poderão  ser  estabelecidas  condições  de  enquadramento 
diferenciadas por Estado; 

III  o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição 
da  parcela  de  recursos  pertencentes  aos  respectivos  entes 
federados  será  imediata,  vedada  qualquer  retenção  ou 
condicionamento; 

IV    a  arrecadação,  a  fiscalização  e  a  cobrança  poderão  ser 
compartilhadas  pelos  entes  federados,  adotado  cadastro 
nacional único de contribuintes.

Art. 141. O crédito  tributário  regularmente constituído somente 
se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou 
excluída,  nos  casos  previstos  nesta  Lei,  fora  dos  quais  não 
podem  ser  dispensadas,  sob  pena  de  responsabilidade 
funcional  na  forma  da  lei,  a  sua  efetivação  ou  as  respectivas 
garantias.



Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I  o pagamento;

II  a compensação;

III  a transação;

IV  remissão;

V  a prescrição e a decadência;

VI  a conversão de depósito em renda;

VII  o pagamento antecipado e a homologação do lançamento 
nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º;

VIII  a consignação em pagamento, nos termos do disposto no 
§ 2º do artigo 164;

IX    a  decisão  administrativa  irreformável,  assim  entendida  a 
definitiva  na  órbita  administrativa,  que  não  mais  possa  ser 
objeto de ação anulatória;

X  a decisão judicial passada em julgado.

XI  –  a  dação  em  pagamento  em  bens  imóveis,  na  forma  e 
condições estabelecidas em  lei.    (Incluído pela Lcp nº 104, de 
10.1.2001)

Parágrafo  único.  A  lei  disporá  quanto  aos  efeitos  da  extinção 
total  ou  parcial  do  crédito  sobre  a  ulterior  verificação  da 
irregularidade  da  sua  constituição,  observado  o  disposto  nos 
artigos 144 e 149.

Antes do advento da LC 104/01 não havia no art.  156 CTN o  inciso XI que 
versa  sobre  a  dação  de  bens  imóveis  em  pagamento.  Por  esse  motivo  para  a 
segunda corrente a dação em pagamento não existe. 

Com  advento  da  LC  104/01  introduziu  significativa  modificações  no  CTN, 
dentre essas modificações enxertou no art. 156 o inciso XI. 

1º  ponto de  congruência  entre  as  correntes:  necessidade  de  lei  especifica,  as  2 
correntes falam isso. Só lei especifica pode prever a dação em pagamento. 



1º ponto de  incongruência – onde as correntes se afastam: a 1ª corrente que se 
baseia no art.  3 CTN admite a possibilidade de que sejam dados bens moveis ou 
imóveis, desde que esteja na lei. Para a segunda corrente não é possível que uma 
lei versando sobre dação em pagamento admita a entrega de bens moveis.

  A 2ª corrente diz que se a dação em pagamento já existisse desde o advento 
do CTN por que motivos uma lei complementar iria introduzir o inciso XI no art. 156 
CTN?

1ª corrente rebate – dizendo que na verdade a LC quis explicitar algo implícito no art. 
3º,  muito  embora  tenha  feito  isso  de  forma  não  integral,  porque  a  dação  em 
pagamento se cinge aos bens imóveis a luz do art. 156, XI CTN. 

2º ponto de incongruência  A partir de que momento a dação em pagamento teria 
surgido? 

Para a 1ª corrente seria com o advento do CTN em 1966.

Para 2ª corrente vincula o surgimento da dação em pagamento com o advento da 
LC 104/01.

OBS:  Adin  1917  –  o  objeto  da  Adin  foi  uma  lei  distrital  nº  1.624/94,  autoriza  o 
pagamento  dos  tributos  distritais  mediante  a  entrega  de  materiais  de  construção 
para fins de mutirão. 

O STF declarou a inconstitucionalidade dessa lei por 2 motivos: 

1º argumento, o art. 37, XXI CF estaria sendo violado, pois o procedimento licitatório 
estaria sendo vilipendiado. 

Art.  37.  A  administração  pública  direta  e  indireta  de  qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade, 
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e, 
também, ao seguinte:

XXI    ressalvados  os  casos  especificados  na  legislação,  as 
obras,  serviços,  compras  e  alienações  serão  contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de  condições  a  todos  os  concorrentes,  com  cláusulas  que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual  somente 
permitirá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.



2º argumento, o CTN não prevê essa possibilidade de extinção de credito  art. 156 
CTN. 

  4º  elemento:  “...que  não  constitua  sanção  de  ato  ilícito...”  –  nos  remete  ao 
princípio do Pecunia non olet.

O tributo não tem natureza sancionatória, não há exceção a essa regra.

O  tributo  não  se  confunde  com multa. A multa  constitui  sanção em virtude de  um 
cometimento ilícito. 

Há  correntes  minoritárias,  que  afirmam  existir  uma  exceção,  que  seria  o  IPTU 
progressivo no tempo, seria um tributo que sanciona – art. 182, §4º, II CF. No Direito 
Tributário  quem  fala  isso  é  o  Professor  José  Marcos  Domingues  e  na  esfera 
administrativa temos o José Carvalho Filho. 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo 
Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em 
lei,  tem  por  objetivo  ordenar  o  pleno  desenvolvimento  das 
funções  sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem  estar  de  seus 
habitantes.

§  4º    É  facultado  ao  Poder  Público  municipal,  mediante  lei 
específica  para  área  incluída  no  plano  diretor,  exigir,  nos 
termos  da  lei  federal,  do  proprietário  do  solo  urbano  não 
edificado,  subutilizado  ou  não  utilizado,  que  promova  seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

II    imposto  sobre  a  propriedade  predial  e  territorial  urbana 
progressivo no tempo;

O IPTU progressivo no tempo é uma extrafiscalidade. No IPTU a progressividade se 
apresenta sob 2 vertentes:

IPTU progressivo como emanação da capacidade contributiva, art. 156, §1º, I CF ou 
pode ser progressivo como emanação da extrafiscalidade, art. 182, §4º, II CF. 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere 
o art. 182, § 4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel;



IPTU progressivo no tempo como emanação da extrafiscalidade. A extrafiscalidade é 
a  possibilidade  de  se  utilizar  o  tributo  como  instrumento  de  política  social  ou 
econômica. 

Pecunia non olet – o dinheiro não cheira. 

Não se pode tributar o ilícito, porque tributo não se confunde com multa. No entanto, 
o  rendimento  que  é  auferido  em  virtude  de  cometimento  de  ato  ilícito  pode  ser 
tributado. 

Fato gerador abstrato – é a hipótese de incidência 

Fato gerador concreto – é o fato imponível. 

Exemplo: subir no tablado da sala 3 do Curso Master. 

A hipótese de  incidência é o artigo de  lei  exigindo um  tributo em virtude da 
pratica de um ato que ali está previsto  subir no tablado da sala 3 do Curso Master. 

No  momento  em  que  sobe  no  tablado  acontece  a  subsunção,  é  o  fato 
concreto se adequando a aquela hipótese de incidência. 

Quando um fato concreto se materializa surge a obrigação tributária.

Na hipótese de incidência não pode ter um ilícito. 

O  STF  diz  que  se  não  agisse  dessa  forma  estaria  privilegiando  aquelas 
pessoas  que detêm  fontes  desonestas  de  rendimento  em detrimento  das  pessoas 
que tem fontes honestas de rendimento. 

Exemplo: RE 94001 SP. 

Mais  valia  –  multa  em  virtude  da  construção  irregular.  E  ao  pagar  a  Mais 
Valia regulariza a metragem que ultrapassa o permitido.

Município de São Paulo  institui a época um adicional de  IPTU sobre a Mais Valia. 
Não pode colocar a Mais Valia que é um ilícito como hipótese de incidência. 

Exemplo: HC 77530.

Sociedade formada para traficar drogas e com fontes vultosas de rendimento. 
O STF chancelou a tributação com lastro no Pecunia non olet.




